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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 3199/2020.
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 
1º, DO DECRETO MUNICIPAL 
nº. 3.116, DE 16 DE MARÇO DE 
2020, QUE DISPÕE SOBRE OS 
PROCEDIMENTOS A SEREM 
ADOTADOS PARA A PREVENÇÃO 
DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID–19) NO MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BONIFÁCIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:-

Art. 1º O Artigo 1º, do Decreto Municipal nº. 3.116, de 
16 de março de 2020, passa a viger com a seguinte nova 
redação:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de 
Coordenação, Monitoramento e Controle aos efeitos 
da Infecção Humana pelo novo agente coronavírus 
(COVID–19) em âmbito Municipal, sob a presidência do 
Chefe do Poder Executivo, composto pelos seguintes 
membros:

I – 01 (Um) representante da Secretaria Municipal de 
Saúde;

II – 01 (Um) representante da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes–SEDUCE;

III – 01 (Um) representante da Chefia de Gabinete;

IV – 01 (Um) representante da 257ª Subseção da 
Ordem dos Advogados do Brasil local;

V – 02 (Dois) representantes da Câmara Municipal 
local;

VI – 01 (Um) representante do Serviço de Vigilância 

Epidemiológica Municipal;

VII – 01 (Um) representante da Assessoria de Imprensa 
Municipal; e

VIII – 01 (Um) representante dos Profissionais de 
Eventos locais.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições 
do Decreto Municipal nº. 3.116, de 16 de março de 2020.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 05 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 200 e 
201, do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

Portarias

PORTARIA nº. 00068/2020,
DE 02/10/2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir da presente data, a 
Senhora SONIA REGINA LINGUANOTO DA SILVA, 
portadora do RG nº. 21.172.788-x SSP/SP, do Cargo 
em Comissão de Secretária de Cidadania e Ação Social, 
de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, 
conforme Portaria de Nomeação nº. 00041, de 04 de abril 
de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 02 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO
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Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 076, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00069/2020,
DE 02/10/2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR, a partir da presente data, a 
Portaria de nº. 060/2019, de 16 de abril de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 02 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 077, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00070/2020,
DE 02/10/2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a partir da presente data, a 
Senhora MARIA EUNICE ZANELATO, portadora do RG 
nº. 8.751.593 – 3 SSP/SP, do cargo de Agente Político 
de Secretário de Educação, Cultura e Esportes, de livre 
nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, conforme 
Portaria de Nomeação nº. 00101, de 24 de julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 02 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 078, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00071/2020,
DE 05/10/2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a partir da presente data, a 
Senhora MARTA LEANDRA MENDES, portadora da 
matrícula nº. 008001, do Cargo em Comissão de Chefe 
do Serviço de Recursos Humanos, de livre nomeação e 
exoneração do Prefeito Municipal, conforme Portaria de 
Nomeação nº. 00120, de 04 de novembro de 2019.

Art. 2º Tendo em vista o disposto no artigo anterior, 
fica a mesma restabelecida no seu emprego permanente 
de Escriturário Nível II, conforme Portaria de Contratação 
nº. 045, de 14 de maio de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 05 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 079, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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PORTARIA nº. 00072/2020,
DE 05/10/2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º - NOMEAR a Senhora VAINDICE FERREIRA 
CAETANO DE ABREU, portadora do RG nº. 12.914.639-
5 SSP/SP, para a partir da presente data, na qualidade 
de Agente Político, exercer o Cargo de Secretário de 
Cidadania e Ação Social, de livre nomeação e exoneração 
do Prefeito, fazendo jus aos vencimentos mensais fixados 
pela Lei Municipal nº. 3.918, de 05 de dezembro de 2017.

ART. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo 
anterior, fica a mesma dispensada do exercício das 
atribuições do seu emprego permanente de Assistente 
Social, sem qualquer prejuízo de suas vantagens 
funcionais.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 05 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 080, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00073/2020,
DE 05/10/2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

NOMEAR o Senhor TIAGO LUIS PESTANA, portador 
do RG nº. 35.051.181-0 SSP/SP, para a partir da presente 
data, na qualidade de Agente Político, exercer o Cargo 

de Chefe de Gabinete, de livre nomeação e exoneração 
do Prefeito, fazendo jus aos vencimentos mensais fixados 
pela Lei Municipal nº. 3.918, de 05 de dezembro de 2017.

ART. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo 
anterior, fica o mesmo dispensado do exercício das 
atribuições do seu emprego permanente de Fiscal de 
Tributação, sem qualquer prejuízo de suas vantagens 
funcionais.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 05 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 081, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00074/2020,
DE 05/10/2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os Senhores ROBERTO 
RODRIGUES LAPA, Diretor da Divisão de Pessoal 
Designado, MARLON GUSTAVO MARQUES CARDOSO, 
Controlador Interno e TIAGO LUIS PESTANA, Chefe de 
Gabinete, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, nos 
termos da Lei Complementar nº. 001/2004 e 004/2013 e 
do Decreto Municipal nº. 3.080/2019.

Art. 2º - Fica determinado o calendário abaixo 
especificado para a realização da Avaliação de 
Desempenho referente ao período de 01º.11.2019 à 
31.10.2020:

I - de 02 de novembro a 13 de novembro: avaliação 
dos servidores pelos superiores hierárquicos;
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II - de 16 a 30 de novembro: prazo que os avaliadores 
concedam vista da avaliação aos servidores.

Art. 3º - Os demais prazos serão determinados pela 
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, a 
medida em que o processo tiver o seu curso.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria Municipal nº. 00124/2019 de 25 de 
novembro de 2019.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 05 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 082, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00075/2020,
DE 05/10/2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir da presente data, a 
Senhora ELIZETE DE FÁTIMA ZANELLA DE OLIVEIRA, 
portadora do RG nº. 268.479.872 SSP/SP, do Cargo em 
Comissão de Administrador de Santa Luzia e Machados, 
de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, 
conforme Portaria de Nomeação nº. 00049, de 17 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 05 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 083, livro 

nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00076/2020,
DE 05/10/2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir da presente data, a 
Senhora BEATRIZ ROBERTA SANT’ANA, portadora do 
RG nº. 53.136.785 SSP/SP, do Cargo em Comissão de 
Chefe da Secretaria de Gabinete, de livre nomeação e 
exoneração do Prefeito Municipal, conforme Portaria de 
Nomeação nº. 000122, de 25 de novembro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 05 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 084, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 00077/2020,
DE 05/10/2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir da presente data, o 
Senhor IRINEU ALVES FERREIRA FILHO, portador do 
RG nº. 11.845.223 SSP/SP, do Cargo em Comissão de 
Chefe do Serviço de Esporte Lazer e Recreação, de livre 
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nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, conforme 
Portaria de Nomeação nº. 00028, de 27 de fevereiro de 
2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 05 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 085, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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